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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


Ofício n.º 846/2014
Garça, 10 de outubro de 2014.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 059/2014
Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação e deliberação dessa Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei nº 059/2014, através do qual estamos anuindo à transferência de área no Distrito Industrial III, para empresa com atividade industrial.

Trata-se de providência estabelecida nos artigos 12 e 16 da Lei Municipal nº 3.956/2005, que disciplina a cessão de áreas nos Distritos Industriais.
Salientamos que a empresa indicada teve sua solicitação analisada e aprovada pela Comissão Especial do Distrito Industrial, conforme consta em ata de reunião realizada no dia 06 de fevereiro de 2014 (cópia em anexo).

Portanto, solicitamos especial atenção dos nobres Vereadores para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado e, aproveitando-nos da oportunidade, renovamos a Vossa Excelência e dignos Vereadores dessa Casa, nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

JOSÉ ALCIDES FANECO

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

FRANCISCO NICOLA CEREBINO CHRISTÓFORO JÚNIOR

Câmara Municipal de Garça

NESTA
PROJETO DE LEI Nº CM 081/2014
AUTORIZA TRANSFERÊNCIA DE ÁREA NO DISTRITO INDUSTRIAL III
A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos da presente Lei, e observados os preceitos da Lei Municipal nº 3.956, de 27 de dezembro de 2005 e a deliberação da Comissão do Distrito Industrial, consignada em ata da reunião realizada no dia 06 de fevereiro de 2014, a proceder à anuência para transferência de área do Distrito Industrial III, na forma abaixo indicada:

a) Área com 618,375 m², constituída pelo lote 18P, área 02, quadra “A”, do Distrito Industrial III, objeto da matrícula 19.780 do CRI local, do donatário pessoa física “Vicente Alves dos Santos”, portador da Cédula de Identidade RG n° 22.035.772, inscrito no CPF sob n° 116.317.498-03, para a empresa “Vicente Alves dos Santos Eletro Eletrônicos - ME”, inscrita no CNPJ sob nº 09.220.901/0001-63, objetivando o desenvolvimento de atividades de fabricação de máquinas e equipamentos eletroeletrônicos de uso geral.
Art. 2º A escritura definitiva da área transferida somente será outorgada após comprovado o cumprimento das disposições dos artigos 5º, 7º e 8º da Lei Municipal nº 3.956/2005 e eventuais alterações, bem como após a aprovação do projeto completo de construção pela Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano 
Art. 3º Da escritura definitiva da área transferida deverá constar expressamente os encargos estabelecidos na Lei Municipal nº 3.956/2005 e eventuais alterações, e cláusula de reversão, nos termos do § 4º do artigo 17 da Lei nº 8.666/93, sob pena de nulidade do ato.

Art. 4º Na escritura pública constará, ainda, cláusula de inalienabilidade do terreno transferido, sem prévia autorização escrita da Prefeitura Municipal.
Art. 5º Mediante autorização expressa e escrita do Prefeito Municipal, poderá a empresa beneficiada hipotecar ou dar em garantia a instituições financeiras ou bancárias, o terreno recebido em transferência, para fins de levantamento de empréstimos destinados à instalação e manutenção do empreendimento ou ao desenvolvimento do complexo de suas atividades industriais dentro do Município de Garça, nos termos do artigo 6º da Lei Municipal nº 3.956/2005 e suas alterações.

Art. 6º Na hipótese do artigo anterior, a cláusula de reversão e demais obrigações serão garantidas por hipoteca de 2º grau em favor do Município, como determina o § 5º do artigo 17 da Lei nº 8.666/93.

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Garça, 10 de outubro de 2014.
JOSÉ ALCIDES FANECO
PREFEITO MUNICIPAL
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